
te do Tribunel Regionçi Eleitorel do con ão dotés, no usG de ua 
arraetitos Jau 8, tendo em vista o que resolveu o Eg. Tribunal 

jfunicápel do Têrmo de med ÂNDIA para exercer es funções 
reparador do referido têrmo, da qual fica dispensado o Sr 

Cumpra-se é anote-se.. 
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